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PORTARIA N° 45/2017, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a Alteração da Portaria n° 165/2016 de 

composição e nomeação dos membros do Fórum 

Municipal Permanente de Educação — FME, Publicada no 

Diário Oficial do Município em 02 de Agosto de 2016, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de informar os dados desta Portaria em sitio especifico do 

Ministério da Educação — (MEC), para avaliação e monitoramentos das Metas e Estratégias 

sinalizadas e alinhadas ao PEE e PNE. 

CONSIDERANDO, a necessidade de alterar a Composição da nomeação de novos membros ao 

Fórum Municipal Permanente de Educação — FME, criado pela Portaria Municipal constante da 

Ementa desta, tendo como a finalidade precípua, acompanhar e avaliar a implementação do Plano 

Municipal de Educação, no seu âmbito de ação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° REESTRUTURAR a composição do Fórum Municipal Permanente de Educação FME, e, 

NOMEAR os novos Membros dessa composição. 

Parágrafo único. O Fórum Municipal Permanente de Educação — FME será constituído 

pelos órgãos, instituições, entidades, movimentos sociais e seus respectivos representantes 

a seguir designados: 

01 – Secretaria(a) Municipal de Educação 

  Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 

02 – Representante do Poder Publico Municipal 

Naiara da silva Rodrigues  

03 – Representante do poder Legislativo 

Gilvan Azevedo da Silva  

04 – Representante da Supervisão Geral do Ensino  

Maria Aparecida da Silva Soares Pires  

05 – Representante da Coordenação Pedagógica geral Municipal  

Edilene Pereira da Silva Santos  

06 – Secretário  Municipal Administração  

Antônio Carlos Pereira de Carvalho 

07 – Secretário Municipal   de Saúde 

Alvacir da Cruz Brito  

08 – Secretário  Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

Edimilson Sena Batista 

09  - Secretário Municipal de Assistência Social   

PORTARIAS 
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Joana de Souza Costa 

 

        10- Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

        Jader  Wilton Oliveira Costa 

           

         11- Representante  do conselho Municipal  de Educação  - CME 

 

         Luciene Elfinin Santos Lacerda 

         

       12- Representante  do Conselho  de Acompanhamento  e Controle Social  do FUNDEB 

          Josemar Costa Almeida 

 

       13- Representante  do Conselho de Alimentação  Escolar – CAE 

 

         Mário Sergio Evangelista Souza 

         

       14- Representante  do Clube  de Mães 

  

         Maria da luz  pereira  de Oliveira  

        

       15- Representante dos Quilombolas 

 

        Valéria  Santana dos Santos Ribeiro  

    

      16- Representante de Pais de Alunos  

 

       Jonalva Costa Duque        

 

     17- Representante  de Alunos da Educação Básica e Juventude  

 

      Tays de Souza Almeida 

      

      18- Representante de Professores da Educação Básica 

 

        Rosilene Cardoso da Silva  

 

     19 – Representante de Professores da Educação Especial 

 

        Maria de lourdes Nogueira  Lopes   

 

     20 – Representante de Gestores das Escolas privadas 

 

      Silvia Maria Fernandes Moraes  

   

     21 – Representante do polo Educacional  Dona Carmem  

 

        Ângela Maria Oliveira  Magalhães  

      

     22 – Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – SINSPUC 

 

        Lucas Lopes do Nascimento  
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     23 – Representante de Gestores de escolas Públicas Municipais de Educação Infantil 

 

      Maria José Evangelista Souza  

 

     24 – Representante de Gestores de Escolas Públicas  Estaduais  

 

      Alberto dos Santos Farias Filho 

 

     25 – Representante do Conselho Tutelar  

 

       Odirlei de Sena Dourado  

 

     26 – Representante da Comissão Permanente do Magistério (COPEAM) 

 

      Pedro Farias dos Santos  

 

 Art.3° Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02 de Agosto de 2016, para todos os fins e direitos, 

visando convalidar ações já realizadas por este Fórum desde as discussões, construção e aprovação 

do Plano Municipal de Educação (PME), 

 

Art. 4° Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 25 de Outubro de 2017. 

 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 46/2017, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 

“Dispõe sobre alteração da comissão de 

nomeação dos responsáveis pelo                             

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 

de Educação Lei nº 1222 de 15 de junho de 2015 

do município de Carinhanha - Bahia, retroagindo 

a 30 de maio de 2016, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA - BAHIA, no uso de suas atribuições legais e; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação Lei nº 1222 de 15 de junho de 2015, no cumprimento ao que dispõe o art. nº 6.º da 

referida Lei e art. nº 7, § 3º da Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 

Nacional de Educação; 

 

CONSIDERANDO, ter iniciado o monitoramento do PME de Carinhanha em 2016 junto à 

Secretaria de Educação do Estado da Bahia, por meio da Coordenação de Programas 

Especiais (PROAM/COPE/SEC), em parceria com a União dos Dirigentes Municipais 

(UNDIME/BA) e Secretaria de Articulação entre os Sistemas de Ensino (SESI/MEC), 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Nomear Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação - PME, composta pelos seguintes membros: 

 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

1 – Eudália Pereira de Oliveira Costa 

2 – Luciene  Elfinin Santos Lacerda 

 

II - Representante do Conselho Municipal de Educação: 

1 –Edite Montalvão da Silva 

2 – Marly Miclos da Silva Lucena 

 

III – Representantes do Fórum Municipal de Educação: 

Odirlei de sena Dourado 

Lucas Lopes do nascimento 

Maria de Lourdes Nogueira 

Rosilene Cardoso da Silva 

Silvia Maria Fernandes Moraes 

IV – Representante do Poder Legislativo: 

Edvaldo Moreira de Melo 

Gilvan Azevedo da Silva 

Valdir Moreira Gonçalves 

 

Art. 2º - São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação: 
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I - Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração do 

cronograma de reunião, pautas, material de estudo; 

II - Apropriar-se do Plano Municipal de Educação; 

III - Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou interferem nas 

políticas educacionais em cada território municipal; 

IV - Promover reuniões de estudo das informações que foram sistematizadas pela equipe 

técnica na Ficha de Monitoramento; 

V - Promover debates para, então, emitir relatórios sobre a evolução das metas, contidas no 

plano, a cada ano; 

VI - Buscar apoio técnico da equipe técnica e parceiros, estes últimos se necessário, para 

melhor fundamentação do relatório e seus acessórios; 

VII - Divulgar, amplamente, os Relatórios Anuais de Monitoramento construídos por meio 

eletrônico e presencial, em reuniões nas escolas e órgãos colegiados, por exemplo, Conselhos 

Municipais; 

VIII - Recolher com o apoio da equipe técnica, as análises e as impressões manifestadas 

durante a exposição/divulgação dos Relatórios Anuais de Monitoramento, enviando a cada 

ano, a sistematização destas contribuições a todas as instituições envolvidas no processo. 

 

Art. 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

contidas no Decreto nº 024/2016, de 30 de maio de 2016. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 25 de 

Outubro de 2017.  

 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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